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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO PLANO E FINANÇAS

DIIRECÇÃO REGIONALDO PAT R I M Ó N I O

Anúncio 

Torna-se público nos termos e para os efeitos do artigo 1.º do
Decreto-Lei n.º 199/2004, de 18/08, adaptado à Região
Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional n.º
5/2005/M, de 5/04, que os prédios abaixo relacionados integram
o domínio privado da Região Autónoma da Madeira, sendo
desconhecido mediante que título passaram a integrar o seu
p a t r i m ó n i o .

Os interessados poderão reclamar da presente lista com vista
à exclusão de algum dos prédios, no prazo de 30 dias a contar da
presente publicação, após o que será elaborada lista definitiva
que constitui título bastante, para efeitos de registo junto da
competente Conservatória.

L I S TA
a) prédio rústico localizado ao Sítio do Campo de Baixo,

freguesia e município do Porto Santo, com a área global
no solo de 300 m2, confronta a Norte com a Estrada, Sul
com Duarte Nuno da Silva Vieira Chaves e outro, Leste
com José Alencastre Pestana e outro e Oeste com David
Adriano Vieira, inscrito na matriz cadastral respectiva
em nome da Região Autónoma da Madeira, sob o artigo
104 da Secção “AP”, não descrito na Conservatória do
Registo Predial de Porto Santo;

b) prédio rústico,localizado ao Sítio dos Salões, freguesia e
município do Porto Santo, com a área global no solo de
2.660 m2,confronta a Norte com a Estrada, Sul e Oeste
com a Ribeira, Leste com urbanos, inscrito na matriz
cadastral respectiva em nome da Região Autónoma da
Madeira, sob o artigo 121 da Secção “AH”, não descrito
na Conservatória do Registo Predial de Porto Santo 

Funchal, aos 16 de Dezembro de 2005.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, Francisco Quintal

LINGNUM - INVESTIMENTOS TURÍSTICOS DA
MADEIRA, S.A.

Funchal, 12 de Dezembro de 2005.

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral, Assinatura ilegível
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


